
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

(AUDIÊNCIA PÚBLICA)

REQUERIMENTO Nº     , DE 2024

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  a  realização  de  audiência  pública

destinada a debater a criação do Dia Nacional

dos Presos Políticos.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 24, inciso XIV e

do art. 255 e seguintes, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que,

ouvido o Plenário, seja realizada reunião de audiência pública, a realizar-se em

data  a  ser  agendada,  destinada  a  debater  a  criação  do  Dia  Nacional  dos

Presos Políticos.

Para isso, sugerimos a participação dos seguintes convidados:

 Capitão Assumção – Deputado Estadual da Assembleia Legislativa

do Espírito Santo;

 Sebastião  Coelho  da  Silva  –  Desembargador  aposentado  do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios;
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 Cláudio Luis Caivano – Advogado;

 Representante da Associação dos Familiares e Vítimas do 08 de

Janeiro;

JUSTIFICAÇÃO

O dia que sucedeu o 8 de janeiro de 2023 foi marcado pelas graves

violações de direitos humanos na prisão em flagrante, evidentemente ilegal, de

mais de mil pessoas que estavam acampadas em frente ao Quartel General do

Exército,  e  que foram conduzidas para o ginásio da Academia Nacional  de

Polícia Federal, em Brasília.

Além de não haver qualquer individualização das suas condutas ou

evidente situação de flagrância, entre os presos políticos do dia 9 de janeiro

estavam  também  crianças  e  idosos  com  comorbidades,  e  pessoas

denunciaram as condições em que foram mantidas no ginásio da PF: falta de

informações  pelas  autoridades,  alimentação  precária,  apreensão  ilegal  dos

celulares e maus-tratos.

Importante ressaltar também que os reflexos do dia 9 de janeiro de

2023 perduram até hoje,  uma vez que muitos presos políticos permanecem

privados da sua liberdade sem qualquer motivo que justifique a manutenção da

sua prisão preventiva, inclusive nos casos em que a autoridade titular da ação

penal já se manifestou pela liberdade provisória do réu.

Nesse sentido, a realização de audiência pública por esta Comissão

será  extremamente  oportuna e  necessária  para  debater  a  apresentação de

proposição com o  objetivo  de instituir,  no  calendário  nacional,  o  dia  09  de

janeiro de cada ano como o Dia Nacional dos Presos Políticos, em memória
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dos mais de mil  presos políticos,  e  demais detidos sem o devido processo

legal, conduzidos sob perfídia para um campo de concentração improvisado

nas dependências da Polícia Federal em Brasília, em 09 de janeiro de 2023, e

a importância de aprová-lo o quanto antes.

Sala da Comissão, em  de março de 2024.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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